MUNICIPIO DE IBAITI

ESTADO DO PARANA

DECRETO N.°2786, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

Aprova o desmembramento do lote urbano sob
numeros 01/A, da Rua, Tiradentes, s/n da quadra
s/n, do imoével de propriedade de AMARANTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA, matricula n°® 21.742 (CRI
IBAITI), na forma requerida no Processo
Administrativo n® 2275/2025 de 16.09.2025.

O SENHOR ROBERTO REGAZZO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO
DO PARANA no uso das atribuigées que lhe confere o artigo 66, incisos VI e XXII,
da Lei Organica do Municipio, com fulcro na Lei Complementar municipal n.° 667,
de 20.12.2011 e nos suplementos da Lei Federal n® 6.766, de 19 de dezembro de
1979 e considerando as instrugdes do Processo Administrativo n°. 2275/2025, de
16/092025, de desmembramento de lote que se encontra na matricula, n® 21.742
(CRI IBAITI), formulado por Amarante Empreendimentos Imobiliarios e
Loteamentos Ltda, inscrito no CNPJ sob n° 57.767.544/0001-09, neste ato
representado por Luiz Rodrigo de Souza Melo, inscrito no CPF, sob n® 008.441.769-
23;

CONSIDERANDO-SE que ha pedido de desmembramento de uma area de
30.486,25 m?;

CONSIDERANDO-SE, que o requerimento foi devidamente aprovado em
23/10/2025 pelo Departamento Municipal de Engenharia; e

CONSIDERANDO-SE que o requerimento atende as exigéncias legais:
DECRETA:

Art. 1°. Fica aprovado o desmembramento do lote urbano sob nimeros o n® 01/A
da quadra s/n, Rua, Tiradentes, s/n, do imovel de propriedade de AMARANTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E LOTEAMENTOS LTDA, matricula de n°
21.742 (CRI IBAITI), dando origem a 06 (seis) novos lotes, lote 01/A/01, com area
total de 8.977,26 m?, lote n° 01/A/02 com area total de 307,12 m?, e lote 01/A/03,
com area total de 340,59 m?, lote 01/A/04, com area total de 1.089,03 m?, lote
01/A/05, com area total de 9.453,16 m? e lote 01/A/06, com area total de 10.319,09
m? conforme Memorial Descritivo e Levantamento Planimétrico, elaborados sob
responsabilidade, Técnica de CARLOS AVELINO DA SILVA — ENGENHEIRO
CIVIL CREA/PR 101.152/D-PR.

AREAS DESMEMBRADAS
DENOMINACAO: LOTE N.° 01/A/01 DA QUADRA S/N. — CENTRO — IBAITI/PR.

AREA TOTAL DO LOTE: 8.977,26 M2, :
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MUNICIPIO DE IBAITI

ESTADO DO PARANA

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRIGAO:

Inicia no vértice N.°02 (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n°03, com azimute 108°07'36" e distancia de 13,25m; do
vértice n°03, segue até o vértice n°31, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/04 com azimute de 208°35'25" e distancia de 22,66m,
sendo 2,75 em arco com raio de 2,0m; do vértice n.°31, segue até o vértice n°32,
confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/04 com azimute
de 118°35'25" e distancia de 42,50m; do vértice n°32, segue até o vértice n°23,
confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/05 com azimute
de 208°35’25" e distancia de 133,24m; do veértice n°23, segue até o vértice n°24,
confrontando com o lote n°01/B de propriedade de Ovidia Cleoni Manique
Schuminski e outros com azimute de 320°21'45" e distancia de 34,67m; do vértice
n°24, segue confrontando com propriedade do Municipio de Ibaiti (M-15.230), até o
vértice n°26, com os seguintes azimutes e distancias: do vértice n°24, segue até o
vértice n°25, com azimute de 50°21'45” e distancia de 15,22m, do vértice n°25,
segue até o vértice n°26, com azimute de 321°48'14” e distancia de 70,29m; do
vértice n°26, segue até o vértice n°27, com azimute de 43°54’41" e distancia de
41,03m, confrontando com o lote n°05 de propriedade de Ledemilson Carlos de
Morais (M-11.457) e com lote n°04 de propriedade de Heloisa de Carvalho Castro
(M.11.456); do vértice n°27, segue ate o vertice n.°28 com azimute de 28°35°25" e
distancia de 35,48m, confrontando com o lote n°03 (M-11.455) e lote n°02 (M-
11.454), ambos de propriedade de Wilson Zaninetti e com o lote n°01 (M-11.453),
de propriedade de Petia Carla Zaninetti Laskos e outro; do vertice n.°28, segue até
o vértice n°29, confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote
01/A/02 com azimute de 118°35'25" e distancia de 15,42m; do vértice n.°29, segue
até o vértice n°30, confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote
01/A/03 com azimute de 118°35'25” e distancia de 15,00m; e finalmente, do vértice
n.°30, segue ate o vértice n.°02 (inicio da descrigcdo) com azimute de 28°35'25" e
distancia de 25,37m, sendo 3,53m em arco, com raio de 2,0m, confrontando com a
area a desmembrar denominado de Lote 01/A/03, fechando assim o poligono, com
a area total de 8.977,26m>.

DENOMINACAO: LOTE N.° 01/A/02 DA QUADRA S/N. — CENTRO - IBAITI/PR.
AREA TOTAL DO LOTE: 307,12M2,

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. - CNPJ: 57.767.544/0001-09.
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DESCRICAO:

Inicia no vértice PP (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n°01, com azimute 108°07’36” e distancia de 15,94m; do
vértice n°01, segue ate o vértice n°29, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/03 com azimute de 208°35'25” e distancia de 21,31m; do
vertice n.°29, segue até o vértice n°28, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/01 com azimute de 298°35'25” e distancia de 15,42m; e
finalmente, do vértice n°28, segue até o vértice PP (inicio desta descrigao), com
azimute de 28°35'25" e distancia de 18,23m, confrontando com o lote n°03 (M-
11.455) e lote n°02 (M-11.454), ambos de propriedade de Wilson Zaninetti e com o
lote n°01 (M-11.453), de propriedade de Petia Carla Zaninetti Laskos e outro,
fechando assim o poligono, com a area total de 307,12m?2.

DENOMINAGAO: LOTE N.° 01/A/03 DA QUADRA S/N. — CENTRO - IBAITI/PR.
AREA TOTAL DO LOTE: 340,593,

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. - CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRICAO:

Inicia no vértice n.°01 (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n°02, com azimute 108°07'36" e distancia de 12,86m; do
vertice n°02, segue até o veértice n°30, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/01 com azimute de 208°35'25" e distancia de 25,37m,
sendo 3,53m em arco com raio de 2,0m; do vertice n.°30, segue até o vértice n°29,
confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/01 com azimute
de 298°35'25" e distancia de 15,00m; e finalmente, do vértice n°29, segue até o
vértice n.°01 (inicio desta descricdo), com azimute de 28°35'25" e distancia de
21,31m, confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/02,
fechando assim o poligono, com a area total de 340,59m?2.

DENOMINAGAO: LOTE N.° 01/A/04 DA QUADRA S/N. — CENTRO - IBAITI/PR.
AREA TOTAL DO LOTE: 1.089,03M2,

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRICAO:

Inicia no vértice n.°03 (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n°04, com azimute 108°07'36" e dista e 41,60m, do
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ESTADO DO PARANA

vértice n°04, segue até o vertice n°32, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/05 com azimute de 208°35'25” e distancia de 29,52; do
vértice n.°32, segue até o vertice n°31, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/01 com azimute de 298°35'25" e distancia de 42,50m; e
finalmente, do vértice n°31, segue até o vértice n.°03 (inicio desta descricdo), com
azimute de 28°35'25" e distancia de 22,66m, sendo 2,75m em arco com raio de
2,0m, confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/01,
fechando assim o poligono, com a area total de 1.089,03m?2.

DENOMINACAO: LOTE N.° 01/A/05 DA QUADRA S/N. — CENTRO - IBAITI/PR.
AREA TOTAL DO LOTE: 9.453,16M>.

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRICAO:

Inicia no vértice n.°04 (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n°05, com azimute de 109°11°06” e distancia de 100,15m;
do vértice n°05, segue confrontando com a Rua Dr. Joao Fadel, até o vértice n°07,
com os seguintes azimutes e distancias: do vértice n°05, segue até o vértice n°06,
com azimute de 235°14'53" e distancia de 15,00m, do vértice n°06, segue até o
vértice n°07, com azimute de 229°46’09” e distancia de 15,00m; do vértice n.°07,
segue até o vértice n.° 38, confrontando com a area a desmembrar denominado de
Lote 01/A/06 com azimute de 289°11'06” e distancia de 75,98m; do vértice n.°38,
segue até o vertice n.° 37, confrontando com a area a desmembrar denominado de
Lote 01/A/06 com azimute de 208°35'25" e distancia de 131,27m; do vértice n.°37,
segue até o vértice n.° 36, confrontando com a area a desmembrar denominado de
Lote 01/A/06 com azimute de 140°21'45" e distancia de 18,50m; do vértice n.°36,
segue até o vértice n.? 35, confrontando com a area a desmembrar denominado de
Lote 01/A/06 com azimute de 118°35'25" e distancia de 57,79m; do vértice n.°35,
segue ate o vértice n.° 34, confrontando com a area a desmembrar denominado de
Lote 01/A/06 com azimute de 18°28°32" e distancia de 17,86m; do vértice n.°34,
segue até o vertice n.° 33, confrontando com a area a desmembrar denominado de
Lote 01/A/06 com azimute de 108°28'32" e distancia de 7,84m; do vértice n°33,
segue confrontando com a Rua Dr. Jodo Fadel, até o vértice n°21, com os seguintes
azimutes e distancias: do vértice n°33, segue até o vértice n°13, com azimute de
199°29'18” e distancia de 19,24m, do vértice n°13, segue até o vértice n°14, com
azimute de 199°29'20" e distancia de 21,46m, do vertice n°14, segue até o vértice
n°15, com azimute de 200°29'20” e distancia de 15,00m, do vértice n°15, segue até
o vértice n°16, com azimute de 207°49'56" e distancia de 15,00m, do vértice n°16,
segue até o vértice n°17, com azimute de 215°10'41” e distancia de 15,00m, do
vertice n°17, segue até o vértice n°18, com azimu e de 222°31'26" e distancia d
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15,00m, do vertice n°18, segue até o vértice n°19, com azimute de 229°52'10" e
distancia de 15,00m, do vértice n°19, segue até o vértice n°20, com azimute de
237°12’55" e distancia de 15,00m, do vértice n°20, segue até o vértice n°21, com
azimute de 244°33'40” e distancia de 8,00m; do vértice n°21, segue confrontando
com o lote n°01/B de propriedade de Ovidia Cleoni Manique Schuminski e outros,
até o vertice n°23, com os seguintes azimutes e distancias: do vértice n°21, segue
ate o vertice n°22, com azimute de 3°21'04" e distancia de 112,44m, do vértice n°22,
segue até o vértice n°23, com azimute de 320°21'45” e distancia de 32,33m; e
finalmente, do vértice n°23, segue até o vertice n.°04 (inicio desta descrigdo), com
azimute de 28°35'25" e distdncia de 162,76m, confrontando com as areas a
desmembrar denominados de Lote 01/A/01 e Lote 01/A/04 |, fechando assim o
poligono, com a area total de 9.453,16m?

DENOMINACAO: LOTE N.° 01/A/06 DA QUADRA S/N. — CENTRO - IBAITI/PR.
AREA TOTAL DO LOTE: 10.319,09M?,

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRICAO:

Inicia no vértice n.°07 (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua Dr.
Joao Fadel, até o vértice n°33, com os seguintes azimutes e distancias: do vértice
n°07, segue até o vértice n°08, com azimute de 224°17'05” e distancia de 15,00m,
do vértice n°08, segue até o vértice n°09, com azimute de 218°48'20" e distancia
de 15,00m, do vértice n°09, segue até o vértice n°10, com azimute de 213°19'29" e
distancia de 15,00m, do vértice n°10, segue até o vértice n°11, com azimute de
207°50'38” e distancia de 15,00m, do vértice n°11, segue até o vértice n°12, com
azimute de 202°20°'44" e distancia de 15,00m, do vértice n°12, segue até o vértice
n°33, com azimute de 199°29'18" e distancia de 19,24m; do vértice n.°33, segue
confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/05 até o vértice
n.°07, com os seguintes azimutes e distancias: do vértice n.°33, segue até o vértice
n.° 34, com azimute de 298°28'32" e distancia de 7,84m, do vértice n.°34, segue
até o vértice n.° 35, com azimute de 208°28’32" e distancia de 17,86m; do vértice
n.°35, segue até o vértice n.° 36, com azimute de 308°35'25" e distancia de 57,79m:;
do vértice n.°36, segue até o vértice n.° 37, com azimute de 320°21'45" e distancia
de 18,50m; do vertice n.°37, segue até o vértice n.° 38, com azimute de 28°35'25"
e distancia de 131,27m; e finalmente do vértice n.°38, segue até o vértice n.° 07
(inicio desta descrigdo), com azimute de 109°11'06” e distancia de 75,98m,
fechando assim o poligono, com a area total de 10.319,09m?2.

Art. 3° Fica ainda, uma vez formalizado o desmembramento de que trata o artigo

anterior, tornar-se autorizado e aprovado o desm brawm, conforme
4 LY
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Memorial Descritvo e Levantamento Planimétrico, elaborados sob
responsabilidade, Tecnica de CARLOS AVELINO DA SILVA — ENGENHEIRO
CIVIL CREA/PR 101.152/D-PR.

Art. 4°. As alteragbes de que trata este Decreto, deverao obedecer as seguintes
condi¢cdes, sob pena de caducidade da aprovagao, conforme disposto no
artigo 54 da Lei Complementar municipal n. 667/2011, de 20.12.2011 e artigo
18 da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979:

a) - o(s) proprietario(s) devera (ao) promover as correspondentes averbagdes e ou
registros junto a(s) matricula(s) do(s) imovel(s), perante o Cartério de Registro
Imobiliario desta Comarca, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
publicacao deste Decreto no Diario Oficial Eletrénico do Municipio;

b) - o Cartorio de Registro de Imoveis e ou o(a) proprietario(a) devera a
apresentagao de copia(s) da(s) matricula(s) do(s) imével(eis), ao Departamento de
Tributagéo, Cadastro de Informacoes desta Prefeitura, no prazo de até 10 dias apés
as devidas averbacoes e registros (art. 55, da LC 667/2011);

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, aos
trinta dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (30/10/2025).

 REGAZZO

ER BATISTA ALVES
Prefeito Municipal Procurador Geral - OAB/PR n°® 72.618
Portaria n® 001, de 02/01/2025

artaria n° 002, de 0O /01/2025
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Decretos

DECRETO N.°2786, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

Aprova o desmembramento do lote urbano sob
nimeros 01/A, da Rua, Tiradentes, s/n da
quadra s/n, do imovel de propriedade de
AMARANTE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E LOTEAMENTOS LTDA,
matricula n® 21.742 (CRI IBAITI), na forma
requerida no Processo Administrativo n®
2275/2025 de 16.09.2025.

O SENHOR ROBERTO REGAZZO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI,
ESTADO DO PARANA no uso das atribuicoes que lhe confere o artigo 66,
incisos VI, XIX e XXIl, da Lei Orgénica do Municipio, com fulcro na Lei
Complementar municipal n.? 667, de 20.12.2011 e nos suplementos da Lei
Federal n? 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e considerando as instrugdes do
Processo Administrativo n°. 2275/2025, de 16/092025, de desmembramento de
lote que se encontra na matricula, n? 21.742 (CRI IBAITI), formulado por
Amarante Empreendimentos Imobiliarios e Loteamentos Ltda, inscrito no CNPJ
sob n? 57.767.544/0001-09, neste ato representado por Luiz Rodrigo de Souza
Melo, inscrito no CPF, sob n® 008.441.769-23;

CONSIDERANDO-SE que ha pedido de desmembramento de uma area de
30.486,25 mz;

CONSIDERANDO-SE, que o requerimento foi devidamente aprovado em
23/10/2025 pelo Departamento Municipal de Engenharia; e

CONSIDERANDO-SE que o requerimento atende as exigéncias legais:
DECRETA:

Art. 12. Fica aprovado o desmembramento do lote urbano sob nimeros o n°
01/A da quadra s/n, Rua, Tiradentes, s/n, do imdével de propriedade de
AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E LOTEAMENTOS LTDA,
matricula de n? 21.742 (CRI IBAITI), dando origem a 06 (seis) novos lotes, lote
01/A/01, com area total de 8.977,26 m2, lote n® 01/A/02 com area total de 307,12
m2, e lote 01/A/03, com area total de 340,59 m?2, lote 01/A/04, com area total de
1.089,03 m?, lote 01/A/05, com area total de 9.453,16 m? e lote 01/A/06, com
area total de 10.319,09 m?2 conforme Memorial Descritivo e Levantamento
Planimétrico, elaborados sob responsabilidade, Técnica de CARLOS AVELINO
DA SILVA — ENGENHEIRO CIVIL CREA/PR 101.152/D-PR.

AREAS DESMEMBRADAS

DENOMINACAO: LOTE N.2 01/A/01 DA QUADRA S/N. — CENTRO -
IBAITI/PR.

AREA TOTAL DO LOTE: 8.977,26M=2.
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PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRICAO:

Inicia no vértice N.202 (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n°03, com azimute 108°07°36" e distancia de 13,25m;
do vértice n%03, segue até o vértice n231, confrontando com a &rea a
desmembrar denominado de Lote 01/A/04 com azimute de 208°35'25" e
disténcia de 22,66m, sendo 2,75 em arco com raio de 2,0m; do vértice n.231,
segue até o vértice n?32, confrontando com a area a desmembrar denominado
de Lote 01/A/04 com azimute de 118°35'25" e distancia de 42,50m; do vértice
n?32, segue até o vértice n?23, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/05 com azimute de 208°35'25" e distancia de
133,24m; do vértice n223, segue até o vértice n?24, confrontando com o lote
n201/B de propriedade de Ovidia Cleoni Manique Schuminski e outros com
azimute de 320°21'45" e distdncia de 34,67m; do vértice n%24, segue
confrontando com propriedade do Municipio de Ibaiti (M-15.230), até o vértice
n%26, com os seguintes azimutes e distancias: do vértice n?24, segue até o
vértice n°25, com azimute de 50°21°45” e distancia de 15,22m, do vértice n°25,
segue até o vértice n°26, com azimute de 321°48'14" e distancia de 70,29m; do
vértice n°26, segue até o vértice n°27, com azimute de 43°54'41" e distancia de
41,03m, confrontando com o lote n%05 de propriedade de Ledemilson Carlos de
Morais (M-11.457) e com lote n?04 de propriedade de Heloisa de Carvalho
Castro (M.11.456); do vértice n?27, segue até o vértice n.228 com azimute de
28°35'25" e distancia de 35,48m, confrontando com o lote n°03 (M-11.455) e lote
n202 (M-11.454), ambos de propriedade de Wilson Zaninetti e com o lote n201
(M-11.453), de propriedade de Petia Carla Zaninetti Laskos e outro; do vértice
n.228, segue até o vértice n?29, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/02 com azimute de 118°35'25" e distancia de 15,42m;
do vértice n.229, segue até o vértice n?30, confrontando com a area a
desmembrar denominado de Lote 01/A/03 com azimute de 118°3525" e
distancia de 15,00m; e finalmente, do vértice n.230, segue até o vértice n.202
(inicio da descrigdo) com azimute de 28°35'25" e distancia de 25,37m, sendo
3,53m em arco, com raio de 2,0m, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/03, fechando assim o poligono, com a 4rea total de
8.977,26m2.

DENOMINACAO: LOTE N.2 01/A/02 DA QUADRA S/N. — CENTRO -
IBAITI/PR.

AREA TOTAL DO LOTE: 307,12M2.

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRIGAO:
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Inicia no vértice PP (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n?01, com azimute 108°07°36" e distancia de 15,94m,;
do vértice n%1, segue até o vértice n?29, confrontando com a area a
desmembrar denominado de Lote 01/A/03 com azimute de 208°35'25" e
distancia de 21,31m; do vértice n.229, segue até o vértice n228, confrontando
com a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/01 com azimute de
298°35'25" e distancia de 15,42m; e finalmente, do vértice n°28, segue até o
vértice PP (inicio desta descri¢gdo), com azimute de 28°35'25" e distancia de
18,23m, confrontando com o lote n?03 (M-11.455) e lote n202 (M-11.454), ambos
de propriedade de Wilson Zaninetti e com o lote n201 (M-11.453), de propriedade
de Petia Carla Zaninetti Laskos e outro, fechando assim o poligono, com a area
total de 307,12m2.

DENOMINACAO: LOTE N.2 01/A/03 DA QUADRA S/N. — CENTRO -
IBAITI/PR.

AREA TOTAL DO LOTE: 340,59M2.

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRIGAO:

Inicia no vértice n.201 (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n°02, com azimute 108°07'36" e distancia de 12,86m;
do vértice n%02, segue até o vértice n230, confrontando com a area a
desmembrar denominado de Lote 01/A/01 com azimute de 208°3525" e
distancia de 25,37m, sendo 3,53m em arco com raio de 2,0m; do vértice n.230,
segue até o vértice n?29, confrontando com a drea a desmembrar denominado
de Lote 01/A/01 com azimute de 298°35'25" e distancia de 15,00m; e finalmente,
do vértice n°29, segue até o vértice n.201 (inicio desta descri¢do), com azimute
de 28°35'25" e distancia de 21,31m, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/02, fechando assim o poligono, com a area total de
340,59m?2,

DENOMINACAO: LOTE N.2 01/A/04 DA QUADRA S/N. — CENTRO -
IBAITI/PR.

AREA TOTAL DO LOTE: 1.089,03M2

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRICAO:

Inicia no vértice n.203 (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n°04, com azimute 108°07'36" e distancia de 41,60m;
do vértice n%04, segue até o vértice n®32, confrontando com a area a
desmembrar denominado de Lote 01/A/05 com azimute de 208°35'25" e
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distancia de 29,52; do vértice n.232, segue até o vértice n231, confrontando com
a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/01 com azimute de 298°35'25"
e distancia de 42,50m; e finalmente, do vértice n?31, segue até o vértice n.203
(inicio desta descrigao), com azimute de 28°35'25" e distancia de 22,66m, sendo
2,75m em arco com raio de 2,0m, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/01, fechando assim o poligono, com a area total de
1.089,03mz2.

DENOMINAGAO: LOTE N.2 01/A/05 DA QUADRA S/N. — CENTRO -
IBAITV/PR.

AREA TOTAL DO LOTE: 9.453,16 M2,

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: §7.767.544/0001-09.

DESCRICAO:

Inicia no vértice n.204 (Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Tiradentes, até o vértice n°05, com azimute de 109°11'06” e distancia de
100,15m; do vértice n?05, segue confrontando com a Rua Dr. Jodo Fadel, até o
vértice n?07, com os seguintes azimutes e distancias: do vértice n?05, segue até
o vértice n°06, com azimute de 235°14'563" e distancia de 15,00m, do vértice
n206, segue até o vértice n?07, com azimute de 229°46'09” e distancia de
15,00m; do vértice n.207, segue até o vértice n.? 38, confrontando com a area a
desmembrar denominado de Lote 01/A/06 com azimute de 289°11°'06" e
distancia de 75,98m; do vértice n.238, segue até o vértice n.2 37, confrontando
com a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/06 com azimute de
208°35'25” e disténcia de 131,27m; do veértice n.°37, segue até o vértice n.° 36,
confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote 01/A/06 com
azimute de 140°21'45" e distancia de 18,50m; do vértice n.236, segue até o
vértice n.? 35, confrontando com a drea a desmembrar denominado de Lote
01/A/06 com azimute de 118°35'25" e distancia de 57,79m; do vértice n.°35,
segue até o vértice n.? 34, confrontando com a area a desmembrar denominado
de Lote 01/A/06 com azimute de 18°28'32" e distancia de 17,86m; do vértice
n.234, segue até o vértice n.? 33, confrontando com a area a desmembrar
denominado de Lote 01/A/06 com azimute de 108°28'32" e distancia de 7,84m:;
do vértice n?33, segue confrontando com a Rua Dr. Jodo Fadel, até o vértice
n%21, com os seguintes azimutes e distancias: do vértice n?33, segue até o
vértice n°13, com azimute de 199°29'18" e distancia de 19,24m, do vértice n°13,
segue até o vértice n°14, com azimute de 199°29'20" e distancia de 21,46m, do
vértice n°14, segue até o vértice n°15, com azimute de 200°29'20" e distancia de
15,00m, do vértice n°15, segue até o vértice n°16, com azimute de 207°49'56" ¢
distancia de 15,00m, do vértice n?16, segue até o vértice n?17, com azimute de
215°10'41” e distancia de 15,00m, do vértice n°17, segue até o vértice n°18, com
azimute de 222°31'26" e distancia de 15,00m, do vértice n°®18, segue até o vértice
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n°19, com azimute de 229°52'10" e distancia de 15,00m, do vértice n°19, segue
até o vértice n?20, com azimute de 237°12'55" e disténcia de 15,00m, do vértice
n°20, segue até o vértice n°21, com azimute de 244°33'40" e distancia de 8,00m;
do vértice n®21, segue confrontando com o lote n201/B de propriedade de Ovidia
Cleoni Manique Schuminski e outros, até o vértice n?23, com os seguintes
azimutes e distancias: do vértice n21, segue até o vértice n?22, com azimute de
3°21'04" e distancia de 112,44m, do vértice n°22, segue até o vértice n°23, com
azimute de 320°21'45" e distancia de 32,33m; e finalmente, do vértice n223,
segue até o vértice n.°04 (inicio desta descrigao), com azimute de 28°35'25" e
distancia de 162,76m, confrontando com as areas a desmembrar denominados
de Lote 01/A/01 e Lote 01/A/04 , fechando assim o poligono, com a area total de
9.453,16m2,

DENOMINAGAO: LOTE N.2 01/A/06 DA QUADRA S/N. — CENTRO -
IBAITI/PR.

AREA TOTAL DO LOTE: 10.319,09M>.

PROPRIEDADE DE: AMARANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
LOTEAMENTOS LTDA. — CNPJ: 57.767.544/0001-09.

DESCRIGAO:

Inicia no vértice n.207 {Ponto de Partida), deste segue, confrontando com a Rua
Dr. Jodo Fadel, até o vértice n233, com os seguintes azimutes e distancias: do
veértice n°07, segue até o vértice n°08, com azimute de 224°17'05" e disténcia de
15,00m, do vértice n%08, segue até o vértice n°09, com azimute de 218°48'20" e
disténcia de 15,00m, do vértice n?09, segue até o vértice n?10, com azimute de
213°19'29" e distancia de 15,00m, do vértice n°10, segue até o vértice n°11, com
azimute de 207°50'38" e distancia de 15,00m, do vértice n?11, segue até o vértice
n°12, com azimute de 202°20'44" e distancia de 15,00m, do vértice n°12, segue
até o vértice n°33, com azimute de 199°29'18" e distancia de 19,24m; do vértice
n.233, segue confrontando com a area a desmembrar denominado de Lote
01/A/05 até o vértice n.207, com os seguintes azimutes e distancias: do vértice
n.°33, segue até o vértice n.° 34, com azimute de 298°28'32" e distancia de
7.,84m, do vértice n.°34, segue até o vértice n.° 35, com azimute de 208°28'32" e
distancia de 17,86m; do vértice n.235, segue até o vértice n.2 36, com azimute de
308°35'25" e distancia de 57,79m; do vértice n.°36, segue até o vértice n.° 37,
com azimute de 320°21'45” e distancia de 18,50m; do vértice n.°37, segue até o
vértice n.° 38, com azimute de 28°35'25" e distancia de 131,27m; e finalmente
do vértice n.?38, segue até o vértice n.? 07 (inicio desta descrigdo), com azimute
de 109°11'06" e distancia de 75,98m, fechando assim o poligono, com a area
total de 10.319,09mz=.

Art. 32 Fica ainda, uma vez formalizado o desmembramento de que trata o artigo
anterior, tornar-se autorizado e aprovado o desmembramento do lote,
conforme Memorial Descritivo e Levantamento Planimétrico, elaborados sob
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responsabilidade, Técnica de CARLOS AVELINO DA SILVA — ENGENHEIRO
CIVIL CREA/PR 101.152/D-PR.

Art. 4°. As alteragoes de que trata este Decreto, deverdao obedecer as seguintes
condigbes, sob pena de caducidade da aprovacao, conforme disposto no
artigo 54 da Lei Complementar municipal n. 667/2011, de 20.12.2011 e artigo
18 da Lei Federal n? 6.766, de 19 de dezembro de 1979:

a) - o(s) proprietario(s) devera (ao) promover as correspondentes averbacoes e
ou registros junto a(s) matricula(s) do(s) imével(s), perante o Cartério de Registro
Imobiliario desta Comarca, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
publicagao deste Decreto no Diario Oficial Eletrénico do Municipio;

b) - o Cartério de Registro de Iméveis e ou o(a) proprietario(a) devera a
apresentagao de copia(s) da(s) matricula(s) do(s) imoével(eis), ao Departamento
de Tributagdo, Cadastro de Informagdes desta Prefeitura, no prazo de até 10
dias ap6s as devidas averbagdes e registros (art. 55, da LC 667/2011);

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagido, revogadas as
disposigées em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, aos
trinta dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (30/10/2025).

ROBERTO REGAZZO VAGNER BATISTA ALVES
Prefeito Municipal Procurador Geral - OAB/PR n® 72.618
Portaria n? 001, de 02/01/2025

PEDRO MARTINS CARNEIRO CARLOS ALBERTO MAIA TABALIPA
Secretario Municipal de Administracao Engenheiro Civil — CREA/PR n? 8895
Portaria n°® 002, de 02/01/2025 Portaria n® 492, de 01/03/2000

Icp ;‘).—,...) DIARIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrédo ICPBrasil, em conformidade com a MP n@ 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ibaiti.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico



